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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 2s9t2022

o INSTITUT0 on rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Jurupari Empreendimentos lmobiliários.

ENDEREÇo eARA coRRospoxoÊNcrl: Av. Dona Otília, n'
Ma naus-AM.

1490, Bairro Tarumã,

CNPJ/CPF: 19.583.5721000í-79 INScRIÇÃoEsrADUÂL:

FoxE: (92) 99344-5960 Frx: (92) 3303-0025

REGrsrRo No IP AAN{: 1012.3217 PRocEsso Ns: 125612021-24

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Dona Otília, n" 1490, Bairro Tarumã,
coordenadas geográficas 03"0'32,43"S e 60"2'19,68'W, Manaus-AM.

nas

FTNALTDÂDE: Autorizar a operaçáo de um sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário, para uso exclusivo do "Jurupari Empreendimentos
lmobiliários", com capacidade de 35 m3/dia .

PorENcrAL PoLUrDoR./DEGRADlnon: Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcnxÇ,1: 01 Axo.

Ât@:

Ponrr: Pequeno

Estâ licetrç8 é composta de l0 restrições e/ou condiçõs consttDtes no verso, cujo lrâo
cumpúmênto/âtendimento sujeitaú a sua invalidação e/ou as pe[8lidrdes previstas em normas.
Esta licença trão comprovâ Bcm substltui o documetrto dc propriedade, de posse oü de domínio do
imóYcl.
Esta licença devc permânecer nâ locâliz-açâo da atividade e expost! de forms visívcl (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDrÇO.ES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO No 259t2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nes murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 125612021-24.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua aútomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáq atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas
saída do.sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros
para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos,
nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, sulfato, fosfato, coliformes
terúotolerantes e totais, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os
respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura 'do técnico responsável
pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados,
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAM A n' 4301201 I que dispõe sobre
as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.
8. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Documento de Aprovação de Águas de Manaus, referente ao projeto da Estação de
Tratamento de Efluentes.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,
Certificado de destinação do lodo da ETE.

10. Apresentar semestralmente a este IPAAM, comprovante de manutenção/limpeza do
sistema.


